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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA PS Nº 5181 DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1025814.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
II e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal 
Federal e o Parecer nº 062/2020-PROJUR/IGEPREV, o benefício de pensão 
por morte, no valor de R$1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), em 
favor de MOACI DE FREITAS SOARES, na condição de cônjuge da ex-se-
gurada ARLINDA PEREIRA SOARES, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, onde ocupou o car-
go de Servente Referência I, mat. nº 473570/1, falecida em 15/05/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo sido feita a 
opção pelo benefício de aposentadoria do RGPS, de forma que o benefício 
de pensão por morte deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar 
o patamar mínimo.
V – Ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2020-PROJUR/IGEPREV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal Federal.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 867001
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RET PS Nº  5.189 DE 19 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENSÃO POR MORTE 
- PROCESSO Nº 2020/588837.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais,
Considerando o pedido de revisão formulado no processo nº 2020/588837, 
em razão da promoção post-mortem do ex-segurado Laercio Palheta Balieiro 
à graduação de 2º Sargento, concedida pela PORTARIA Nº 091/2019-CPP, 
publicada no Boletim Geral nº 194, de 18/10/2019, deferido nos autos do 
processo em epígrafe, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido pela PORTARIA Nº  2827 de 18/11/2019, em favor de MARIA 
ISABEL SOUSA BALIEIRO, cônjuge do ex-segurado Laercio Palheta Balieiro, 
em decorrência de sua promoção post mortem à graduação de 2º Sargento/
PM, efetivada pela PORTARIA Nº 091/2019 – CPP, com fulcro no art. 64 da 
Lei nº 5.251/1985 c/c o art. 11 da Lei nº 8.230/2015, que passarão ao 
valor atualizado de R$4.968,64 (quatro mil, novecentos e sessenta e oito 
reais e sessenta e quatro centavos).
II – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/11/2022, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do início do benefício, efetuando-se o en-
contro de contas entre o valor efetivamente pago e o valor decorrente da 
revisão, compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão 
do benefício, conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, 
com redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/
cart. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 866540
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 5073 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/135552 E 2022/44455.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$26.952,65 (vinte e seis mil, nove-
centos e cinquenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), em favor 

de BENTO SILVA SIQUEIRA, na condição de companheiro do ex-segurado 
MARIO JOSE SILVA DOS SANTOS, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Defensoria Pública do Estado do Pará - DPE, onde ocupou o 
cargo de Defensor Público de 3ª Entrância, mat. nº 3085317/1, falecido 
em 19/11/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 866504
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 5.233 DE 20 DE OUTUBRO DE 2022
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/821202.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - IGEPREV, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 
39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$6.181,81 (seis 
mil cento e oitenta e um reais e oitenta e um centavos), em favor de MA-
RIA CASTELINA DE FÁTIMA SANTOS SOARES, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Antonio Vicente Soares, pertencente ao quadro de inativos 
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJ/PA, onde exerceu o cargo de 
Oficial de Justiça, mat. nº 1579-2, falecido em 03/05/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em razão do 
acúmulo da presente pensão por morte com o benefício de Aposentadoria do 
Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, tendo optado o reque-
rente pelo benefício de Aposentadoria do Regime Próprio de Previdência Social do 
Estado do Pará, de forma que a pensão passará ao valor de R$2.799,78 (dois mil 
setecentos e noventa e nove reais e setenta e oito centavos).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 868148
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ 

– IGEPREV
PORTARIA PS Nº 5.237 DE 20 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/732621.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 39, de 
09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31 §1º, inciso II, 
36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STF, e em observância ao Parecer 
nº 062/2020 – PROJUR/IGEPREV, o benefício de pensão por morte no valor 
de R$1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais), em favor de MARIA DE 
LOURDES ARAUJO DE SOUZA, na condição de cônjuge do ex-segurado MA-
NOEL BARBOSA DE SOUZA, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria de Estado de Transporte - SETRAN, onde exerceu o cargo de 
Cozinheiro, mat. nº 2045494/1, falecido em 14/03/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (14/03/2022), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STF, e em observância ao 
Parecer nº 062/2020 – PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 867870
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS N° 4.452 DE 17 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR MORTE 
- PROCESSOS Nº 2019/397213, 2019/528636, 2019/426259 E 2019/426276.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 
39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:


